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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL "DE

I'I 11

LEI N9 S4 ,DE 30 DE DEZEMBRO DE 1975·.

"Estabelece normas e princípios de

adminis·tração financeira e execução

orçamentária e dá outras prividên

eias".

A aMARA: MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU , POR SEUS REPRESEN

TANTES LEGAIS; PECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. S' - De acordo com o Programa de Execução Fina!!.

eira aprovado a Secrétaria Municipal de Fazenda liberará cotas
\ .

, sais de recursos financeiros para a C&mara M~~icipal. Secreta

rias Municipais, Entidades de Administração Indireta e Fundações

que recebam recursos ã conta do orçamento do Município.

Art. 4' - Com base na lei orçamentária, nos créditos

adicionais abertos e nas operações extraorçamentárias, serã elab.2.

rado o Programa de Execução financeira, ã vista dos elementos for

necidos pelos órgãos da administração direta, indireta e funda-. ,

ções que recebam transferências ã conta do orçamento do Município.

e de or com os prazos e normas a serem estabelecidos pelas

tarias unicipais de Fazenda e de Planejamento e Coordenação

Art. l' - Bsta·Lei estabelece normas e princípios de

administração financeira e execução orçamentária do Município de

Nova Iguaçu.

Art. 2' - Observar-se-â o disposto n~ Lei Federal n'

4.320, de 17 de mítrço de 1964, e na legislação modificat.iva eCQm-"

plementar,comrelação ao exercício flnanceiro, ã proposta e ã
Lei orçamentâria e ã contabilidade pública.

Art. 3' - A execução orçamentária obedecerá ao pri!!.

cípio de Unidade de Tesouraria estabelecido em lei municipal, e

terá como base o Programa de Execução Financeira previsto nesta

Lei.
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Art. 6' - As cotas financeiras a $erem liberadas serão

fixadas em razão do comportamento da receita e das disponibilida

des do Tesouro do MunicípiQ e correspondem somente às despesas

que devam ser direta e efetivamente pagas pelo órgão ou entidade

beneficiâria da cota.

Art. 7' - O montante da cota financeira liberada a

cada órgão ou entidade da Administração Pública Municipal define

seu poder de gastos, sendo vedado assumir compromissos e obriga-
çoes que ultrapassem aquele montante.

Art. 8' - Não serão liberadas novas cotas mensais de

recursos para as Secretarias Municipais, õrgãos da Administração

Direta.' Entidades da Administração Indireta e Fundações, quando:

I - ~eixarem de prestar esclarecimentos às Se

cretarias Municipal de Fazenda e de Planej~ento e Coordenação

Gel"al. para formulação da Programação Financeira;,

11 - deixarem de encaminhar seus balancetes e de

monstl"ativos mensais ã Contadoria Geral, dentro das normas e pr~

Z05,por es taafixad05 ;

111 - deixarem de cUlnprir as determinações da pre
.. i " :

Art. 9'- - As cotas liberadas só terão validade durante
, ,

o exercício de sua concessão e os saldos apurados ao fim 4e cada

exerçício financeiro sôpodel"ão ser movimentaàQs' após nova, pro

gr~ação financeira, a ser estabelecida pelas Secretarias Munici

paI de a enda de Planejamento e Coo~dena~ãoGeral.

Art. 10 - 'Nenhuma despesa poderá ser realizada sem .a

i~tência de crêdito,~pr~~rio que a comporte.

Art. 11 - São competentes para auto'ritar despesas, mo-
: .... '--;:--.......

as cotas e 1,:ransferências-financeiras: '

I o Prefeito;

11 - as autoridades do Poder Legif,lativo, indica

das no respectivo regimento;
*""

111 - os Secretarios Municipais;
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• l' - O• ..,enho, •• el••slfie•••• :

I •.O~4i~~10 • quandodestinado • attn"r •••P!
. . .•..

•a 'çujO p•••••• to s. ptoe •••• ,d. uma .0 vel;

11 •. por 'b'Ciutl"-'quaftd. d•• t-lnado. atender
despe.... para .1 quals aio ia. possa p".vl ••• nte .cle~.talna1'o .oa"
tant.t ••to;

111 - Gl••• l- ,quanelo •• stiMc1o • at.n401' .le.p••••
«:o.'I"&tual•• outn.S$ .uj.i~•• apare.laMnto, C:Uj~ aoatante exa~

topo •••.•• r 4etenalna4o.

• 2' - A "cre~.ri.Municipal de '•••a4& baixarã

ia.~naçõ..c ."Ilta... "'b." ••• tê"l. tl"at.4aa.este artl.o '.
boa ç .p va.. o. fo'-ulârJo, net ••• irios ao proc.s ••••ato da

~".... Aí't"U - 0tI • ..,Qhos séSpoderão set elltttolos.. DoM~ •.JpftpriO. eHcloftl. . .: .

Art. 14 - Op.~.~~_4as 4••p••••só poderá '.1' .fe•
elo q•••.do orel.Dado. apó •••• ~.p1.r l1qulclaçio.

AJ't.15 •. A li4Ulda.çio~d •• "·... constste na v_rifle!
ção cio direito do credor, hUO por b•• e os tttUlos. docUMntos
co~~.atôr1.o.elo re'pectivocrê4ito.

J 1- •.bta v.rificação, t•• p.J' fi•• p__rar:
I - a ori,.. e o Objeto 40 q~ se d.ve pa.ar;

1I • • ~portânel.exata. pa.ar.

I!I -a que.'. de._ pagar a i~ortiacl.para ex 

tlaauiTa obl'ila~ão.

.IV •• o. ti't~l.r.sele 61'110. ,dl.aüinlstraçio 1n4!
1'9'a ,a. fQruclos ••us ~e.p.etivos .'tos lJlstttlklónai ••

I l' .• A êo.ptttiacia p••evi.ta n.ste artlao i podeJ'á
•• r objeto •• deJ.t.ação •. oJ'.4Mudor•••• 4•• pts •.•••• diante .t·o
Donat.!yo Ixpte.so •••• r·COlluulcado lSeci'etaria Munlelpal' de

'.l.al. e a.o Conselho d. Conta' 40' .Mun'iefplos.
• l' • O ôrlãode <.ontabl1Ida4t inl~r.v.r' êoao "!.,

pon.ay.l. todos ·osordenadot •••• d••pesas, o.qual. sô· pode1'io·

.e" exi.lios •• r••pons •.bl11,4a..apôs ju1g.da.suas conta. p.10

Conselho ·de Coata. 40s MUnietplos.

Art. 11 ..•av.dada a "a.li.ação de d•• p••• le. p1".l0
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§ 2' - A liquidação da despesa por fornecimentos fei

tos ou serviços prestados terá por base:

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

11,- a nota de empenho;

111 - os comprovan.t~s de entrega do material ou 'da

prestação efetiva do serviço devidamente atestado, por dois servi

~oTes que não o ordenador da despesa, declarando qUê foi recebido

material ou executado o serviço em condições satisfatôrias para a

administração municipal.

§ 3,9 - Como comprovante de despesa só serão aceitas

as Ias. (primeiras) vias de nota fiscal ou documento equivalente ,

no caso de não obrigatoriedade de emissão da nota.

Art. 16 ... Todo o áto de ,gestão orçamentária, financeira
- .

ou patrimonial deve ser realizado 'por força de~ocumento que com ...

prove ti operação e seu régistro ria contabilldade,'mediante classi

ficação em conta adequada.

Parágrafo único -Os docum~ntos a que' se ref~re este artigo fi...

rqu'vados no órgão ,de'contabilidade e ãd~sposição das auto

s res onsãveis pelo~coíllpanhamento administrativo e fis~ali

finance'ra, bem assim dos agentes incumbidos dO,controle ex

de competência do Tribunal de Contas da União e'do Conselho

de Contas dos Município •.

\ Art. 17 - Para as despesas que não possam submeter-se ao

~ proc:essamento norma,l de aplicação, permi tir-se-á .0 r~gime de a.di,~tamentos. '.'
, .

.5 19 ...O adian~amento consiste na entrega de numerá-

rio a funcionário 'dev~daIl1entécredenciado) sempre procedido de em-, .

penho na dotaçãQ própriâ '-e,s~ se aplica nos seguintes casos:
I despesas com diligências ,óliciais;

11 despesas,eventuais de gabine,te;

111 despesas~iúda~ de pronto pagamento;

IV ,-despesas' extraordinãri,as oU urgentes, a serem

especifieadas em'ato de Secre,~ário Municip~l de Fazenda.

§ 2' Para comprovação de apli.cação de adiantamen

to, o ordenador de despesa fixará o prazo máximo de 60(sessenta ). '.
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arte 11.
Art. 19 - Constitue. depósiios de diversas oriaens

0$ re i••ntol, desçontos ou reteações mandados considerar c~

pósi $ por leis especiais, relutam.ntos, contratos ou

s adminis ativos ou judiciais d. autoridadecoapetente, não

pr••ndido. ~o a~tigo anterior.

dias ,contados da data de entrega do nuaerãrio.

J 3. - Não •• concederá a6iantamento a que. tenha

~61s por comprovar.

Al't. l-Constituem depósitos públicos as importân

cias ou valores pertencentes a'terceiros e recebidos por ordem

emsnada de autoridadt$ admini.~rativas ou judiciárias, co.pree~

dendo:

I - os efetuados através de repartições por

força de exigência legal ou processual;

11 - os creditados ,m no•• do Tribunal de Justi

ça ã conta de e~&~itospróprios, de3tinados ao atendiaento de

sentenças transitadas em julgado contra a Fazenda;

111 - os outros, desde que não compreendidos no

ATt. 2U - Os bens ~ valore, nio amoedados recolhidos

repartições do Município, serão vendidos em hasta púb1ica~de

.corridos 2(401.) anos do seu ~ecebl ••nto,d.vendo as iaportân

eia. respectivas ser leva'" • crédito da conta do Tesouro do

NUnicípio. ati habilltaçio do le.ftiao proprietário quando, .~

tão, far-:le·ã a restituição na foraa ,eauiamentar, se não tiver

ocorrido prescrição.

I 1. - O valor das cauções após sua liberação se

rá tt'ansfol'll8cloem crédito dos intere.sados, prescTit{vel ea 5

(cinco) anos após à~i~ncia, por .stes, da aludida transforma -~ '"
çao.

Mod.

J Z' - Tratando-se de bens perecíveis ou de valor

inferior a -lO(dez) t'UFINIG", cuj. guarda seja oneros., a AdIli
nistra~ão poderá vendi-1os através de licitação, independente

do decurso do prazo fixado neste artigo.

Art. 21 - O Município não pagarã juros ou correção

monetária sobre depósitos,.alvo disposição de lei, convenção .a

cOntrário ou, quanto a juros; no. casos de mora.
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- LEI Nt 54/15/- fls.. 6~ __ -. -_ '.P. - '. . - t...,......~·

Ar,. i. _.. As leis lawldcipai$ 'lu. ver... sobre cr'dl to
público nSo P()dQrão cou;.er dl$p1iisi"tivos que !aperte. _~

i - reduçãe.dtl ti:~ '.jUl.'Oâ Q .çr.~tiJlO••
II '" t):- l'1Jsiic, AO tcdg ou -.a pâl'i: •• el••• U•••

leZalNttt:e confGr1(.'a~ a~2- subsc.:ri·t\l~.$.
'. . #Ií - _

Art;. "S •..O "11. juritlico'elo. ":i).s públicos 1••• 1•
.li~l'~ obj.to de 3.ei e.pec{f1C1l~ .•pl1~a$- •• ato 'EJU edi~iolt a
1~lls1.çiopeTtiaente •• vt,or.

An. 24- Os "1l$ i'V!Õ"eis se·na ad.inl~tncio$ pttlu
un..idadc$ a4aiai$tn:tivas ttU(~0., t".bn~*a.quir·icl~ ~u ~lP ·(t\ie cuja
})O$MSê acharem.

Art... .5 .•..Osb~n~ ~e-1z, q.l~lqu~1' qu~ Sflja sua aatU'-'
J'\t~.o'" y.lo~ ••• ~ão cottfisdo$ • gu#rêa8 eon.••.TYa'io de _&eu .•..
tes n,poJl$âvelJ. .

PSl"ig? ,o -iço'" A oDtrf!gn se efetuarÁ poriieio âca temo, cOA

f~!' e 4c.ha ~:rt() 1,\:,10 rosllQ-l'lsãvel.

" Art •. U'i - As @rJ,diçie:J 40 d.sUSG.absol.$cência.h.1P,J~';";_
•.. J)llida@ -eu out.ru -circwstiuj~ que t-otnemC,)S ben~ bsarVt~
1reis ~o $ -nr!ça pÚblico, t.Ql"ngado ~brilu ~~:i:Lsue. $üb.ti~1ÚÇão ~
$erio ven fieadas pelo 6rgio ~oton-to ct íonali~' '>~~_s.__ eu .•
• n.to ~bl1. (!oosen~ln.~

1 .....de ("~toyaat'e pará a baiu na Q1'sa do res
pOBsivel • p6~a fi: $ua al.1(tufjir..-. se fé·r ocaso •.• e fomq'Wt _$
taheleee ••te ei4igo;

J-r j'ustlfie.tlya para a.~rêpo.tçio ou sustitu!
çao.

Pari,r.f~ úiço - S•.lvo 1'&1'30 insUlaçiQ e f m..:ioJ).auut(1 de Be'"

lOS se~viço,ou para .mpl1açio,~~$ji .~$I.ut~St o.p.4Idos àe
ao.visiçio d•• at.l'l.a1 pttru:lsat •.• v.rão •• 1-'justifiU6.oS pelas
ntld.a4Q. a •.l1i,istn~iY!l_s inteftS~o14a.-e. na fOnila. ~$ta."l.cida 'ltO-'----""
pre$enttt artiso. ~_

" ~ "- •....

Azt~ 21 - A utl1i%açio Jratul a-dos be~s imóveis ou ••

_yente5 do ,NUa1eiplo. ou pelos quai. oste r•• ponde. só i pentl
tida:
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Art. 32

Art: 31 - A aceitação do Município de do~ção de bens

de qualquer natureza~ depe derá de prévia decisão:

I - doSeé'tetârio Municipal ou titulllr d. órgão

autônomo. quando se tratar de doação pura e simples;

11 - dà ~re!eito do Município nosdemai. Ca6os.'.

A administração financeira da. sociedades

de economia mista obedecerâ no que couber, ãsnormas estabeleci

I - aos servidOres a isso autorizados por força

das próprias funções. enquanto as exercerem e de acordo com as

disposições de lei ou regulamentos;

11 - mediante decisão do Prefeito. ã pessoa jurí

dica de direito publico ou de direito privado c;ujofim princi

pal sej a de valor 5,ocia1 relevante.

Art. 28 - A ~oação de bens móveis do Município depen

derá de lei espec1fica. de iniciativa específica do Prefeito.

-Art. 29 - Mediante dec-isio do Prefeitcou de. autorida

de a que seja delegado tal competência. ê,permitiC1a a aliena

ção, .sob qualquer forma, de bens móveis do !>'iunicípio.
§ 1'1 .•.A-aliellaGão onerosa, salvo na hipótese de

permuta, far-se-i através de licItação; aplicáveis. no que cou .....

- normas previstas na legisla~ão própria para as compras,

rvi~os, especialmente no que se refere aos limites

e ,licitação.

§ 2ti - Os bens, móveis do Município, que se tenham

ol'nad,os obsoletos, imprestâveis, de recuperaçã'Q ánti,:eeonômi 
cal ou inserviveis ao serviço público poderão. mediante autori
zação do Prefeito ou da auto:ridB.de administrativa' competente.

o '

ser doados, com ou sem·encar-gos, ,ã"pessoa jurídica de direito
0.1

público ou privado, cujo fim principal consi,#ta em a'tividade de

relevante valor soeial.

Art. 30 - Os dispositivos relativos a bens môveis~on~

tantes da presente lei, aplicam-se, integralmente ãsfundações

instituída$ ou mantidas pelo Poder Público.

:r

f
'/

'ji
:J

: J,

~/



~ ESTADO DO RIO DE JANEIRO• PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA IGUAÇU

das para os ôl'gãos da administra,ção di.reta J!l1micipal.

, Art. 3S - A responsabilidade p<;;lacorreção e re&Ula1'1

dada dos pagamentos cabê:

I ... aos $urvidores incumbidos do seu preparo nos
seguintes cases:

a) ..•de ordens de pagamento sem os requisitos l!

gais;
b) - de quantias arrestadas com o seu conheciaen

to;
e) - de pagamento a pessoas sem direito ao rece~

bimento.

com

11 aos pagadores, nos seguintes casos:

a) - se os documentos não estiverem revestidos

dos requisitos determinados em instrumentos vigentes;

b) ~ se os documentos esti~erem e~endados ou ra

detrimento de seus requisitos'essenciais;

e) ~ ,se efetuaxem pagamento$ a pessoas diferen 

s das indl'adas nos do~umentos;

\J d) ...se efetuarem pagamentos sem recibo ou

\ 1 . ecibo inaceitável.\) 111 ...aos re$pol'lsiveis pela liquidação da despesa:

a) - por erros, falhas ou omissões no processa 

mento, tiverem induzido osotdenadores d. despesa a excederem

os limites legais aesta:

b) - as ordens de pagamento contlvertm erros in

$anã'Véis de classificação"
11'.- aos ordenadores de despesa. quando a despe-........ '.

sa tiver sido Pl'evf~te impugnada pelos se'tViço$ de,contabili
dade de outros órgã05Co11t?~t~ntes. , '

Parágrafo único - Ainob$e~yinçia ao disposto neste artigo su

jeitari os responsáveis ã.ulta de l(uma) a 3(três) "UFINIGtl. a

ser imposta pela aut~ridade adminis.ttativa eompetente.

decorre do procedi

Art.-S4 .•.A tnebservância das obrigações impostas por

esta lei sujei tarâ 05 infrât()Tê~" a cominações ehri.s. penais e
administrativas.

5 l' - A responsabilidade civil
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resulta

fun -

LBI N'S4l75 ...fi•• g

.ento doloso ou eulposo que l.,orte •• prejuízo da 'azenda Muni

eipal t de órgãos da ac1lúD.istração indireta ou de terceil'Os.,

i Z; - A responsabilidade pénal abrange os cri••s

• contravenções imputados ao funcionário. nesta qualidade. ten

do 8. vista o disposto no arte ~&ó e parágrafo único do Código

Penal.
§ 3~ ~ A responsabilidade ad.inistrativa

de atos ou ORi$$ves pratie~dos no desenpenho do cargo ou

ção.

A~t. 35 - A apuração da responsabilidade far-se-á na

forma ciOi preceitos fixados no Estatuto dos 'lDlcionário. do Nu

nicrpio de Nov~ 19uaçu.

Art. 36 - Os s61'vi.do!'8S encanegados do pagamento. a!:
recadação ou guarda de dinheiro ou valor mobiliário da Prefeitu

ril) eipal de Nova Iguac;u, prestarão fiança, na forma da le 
gi I ção • vigor.

Art. 37 - Os agentes responsáveis por dinheiros doMu

efpio de Nova 19uaçu não serão exoneradcsda responsabilidade

de fundos perdidos ou injustamente desapo$sados por terceiros ,

senã~ med!anteprev. de haverem sido observadas todas as caute

as e presc:rições regulamentares.

Parágrafo único - As autoridades competentes ordenarão o reco

lhimento provisGrio das importâncias que, com justas razões, $~

pGnha~ dO$viadas do patTiD~nio público. $ob pena de suspensão ~

destituição de fW1Ção ou demissão do curgo e cobrança executiva.

Art. 3õ - A responsabilidade ad1linistrativa do fUDc:l!,

nário poderá s~jeitâ-10 ã multa, ·proposta pelos órgãos de con~ -
traia interna e imposta pel~~utoridade a~nlstrativa co.pe -

t~nt6 em vlTtude de inobse'tvi:àêia 'de qualquerdisPQsitivo de~

~a lei • paaa ••diante desconto em folha.

§ 1~ ~ A multa, a ser fixada em regulamento, Tar!

ará conforme o caso, sendo quantificada, sempre. de acordo com

. a relevância da Ial ta e a gradua,ãê' fU.:1cioual do ser!idor.
I 2' - Nenhuadesconto ea folha proveniente de

multa poderá ser superior ao terço do venct.ento. do salârio

mensal ou da l'oauneraçao.1
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j S. ~ $e o r~.po.sãy.l••• p.rt.~.r aO$ quadro.

de pessoal éo Nunfc{pio~ parn ~ efoitDs do desconto e. folhá ,

n ItU1t" ser€. c<i:braii.a c·on!oI'DK't t?,~t• .,tdna a lni civil ..

AI),·t. 39 •. .hlt3ii ds.s .tiul tns." (; infTf.'.ttlt' d(\~

d~st~ l'e.i e de' $\U' ltugulaZüêuta;;50o$'tará ~uJci to fl venaa

J).()nlU
d13Cl-

! ,,~gonêric1is. df:: ac()rdo <:c~(')pre-vistc) na.
t'cspe~t.ivp leis ou rOlulamcmtos;

11- Q:ipe~iiic;:U, 'it2L\%;cc: incidirctn!HHi .f.ltu
abaiÃ(? di5criid:uü.dIW:;

•
a)- prQtiea~ ato ~e adminia~r~~io financeira

dQcmwAtôque e\)miH·-ov·~ ii :resl~<;t1v-•. op~raçio;

b)- deixar d~ ~al$t~ar ou pe7mitirq~. fique

sem r.gtst?~.~nto relativo a ato u. ~inistraçio fi~
eei~a~ ~u y.gistrã-lo •• desacordo coa o. pr.çoi~o$ c•••• 1.1•

.ç'- ~E.:t-~il:.d'" f"fJgf.stT'Jit' tl$ atos !'.lati.YO. i
Dt'Vf.·d.t~pw..;llel~ 'und.d:~~'U Pl-utu •• te. eOIt • t.:o.dividu81il ••ção .•
as ~,p$e!fielçS•• n..c~f~iT;i8~i

d))- '.iif~·iI).gb:;,flLt propotJt!\ ~~çntJtmtiiI'i.ndo ~hm!
eípio, "lWllctuQ:- \i{r.rlli<1 ou princ!pit' ~$ t&b.lt;~i.;() em leo:t ou r".!!
l&lfíCAw.

e) - eJf.igir tributo em atmC'n~~...lo~ ,.u~n40 •• o
.autoi·i~aóo por l<Çl~ ;:lUG:\..11a'ii·lcp t:m c~/!a.ú~e1'cici{,·" ,em. qu. •

U~i G.Uti () tel'j.ha i"~tit l:~.(j 4),; z;.UlfiOlitf!Uo cS'tej~01l. 'V1'101" en.t ••

~ bi!c;io ':.0 C~.t·c:rr;io ~illar~ejxo~
'"

'#..,.- ,1.,.. ~>..,v I~'" ""••.•.t-i ••·E•.•• Ir. 6.f:r-.ti\r-- ..-,.• ,. •.•.•••fi,..~A A_ ••• ~"-..... ,.1'·A"~W.. ~~IIil:~ •.• ~"6.•• t. &e ~~ «i 1:;-. , •.••..,,~ ,,-.:. ~,}y~ '\c.~ J='1!""\'1 '-J.a

reL~~~ GUC lhe ç~~f~ti~,~~-ccndu~çQC ªrye~Edú-lns fDr4 do

pr~:;o pnt\~'to eJl l~i PU •.f.(QcJ.~nt(: j
',-

~'-~~~ •.~~'r .~~ r.;ontro:t.t.rr~, pl"oectlspsepap'i5
,j.os q"};l!~ resu!t.~ rf.:nt1~,~" ebr!gaç.io, ~I.!"ft ~ MuJlle!pio •. (tu f!
~;-1.ode.rit:!.l::nter:1f.~~1tl.';~.

b)- 4ei~ur d$ rop~e~ent.r, a quem de direito •

•obre evasão de tributo. ou quaisquer fraude. fiscal.;

1) - deixar de proJlOver ou. dI) 'lwllque.t1' lona.
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e.baraçar O and••ep~o 4e proe •••o. ou papiia ae que r••ulte. r!

çeita OU ".p •••• ou que; 4e algum aodo, intere.s •• ao. servi

ço. de ~ontabilic1ad. ou controle;

j) - realilar de.p ••a .e. e.penho prévio;

1) - de.xar de çonsignar, na Nota 4e Empenho,os

requisito ••••• nci.i. fiudo. e. lei ou t'lul •••nto;

a) - .fetuar .apenho de de'pesa corre.pondent.

• forn.c:iJleDtode bens ou ••"iços; se. que tenha havido. quan

do for o caso.//a respectiva licitação;

n) - ,apenhar despesa ••• ordenação "clc1ilautorid!,

os

.a

o) - p.gar de.pe.a s•• e.tar devid •••nte liqui-

',t) - c1el:.ur.derea111.r licitações par •• aqui

.ição 4e •• terial o~ equip •••nto. execução de obras, serviços

ou instalaçõe •• be. coao para. locação e ali.nação de bens, na

foraa'da le.l.lação própria;

u) - infringit o. princIpio, relativo. ao jull~

••nto das licitações;

v) - deixar de exigir a prestação de cont.. do.

re'pon.á.els na f01'll&da lei. do regulaaento;

w) - c.lebrar conttato. e. des.cordo coa

princlpios e.t.belecidos, •• l.i ou ,.egul••ento;

x) - de1«.r d. exigir fiança para Jarantla do.

contratos, quando previ.ta na legis1.ção;

I) - reajustar preços fixados em contrato,

desacordo coa o. critérios pré-estabelecidos.

de

p) - entreg.r adl.ntaaento .e•• xpr•••• detera!

\ ação lelal~ • _

q) - deixar d. re.eteraos ora8os d. controle ,

\ DO' devido. pr.&os. o. el••ento. indi.pensáveis ã flscalilaçio

da a~ni.tração financeir.;

r) - 4&1' destinaçio diver.. da previ.ta ao' crê-
ditos adi~ionai.;

s) - ordenar a execução de obra., seja qual for

• aocialidacleele••a execução e • ori, •• dos l'ecurso., .e. que os

projetos • orç •••nto. tenhaa .ido aprovados por autoridade com·

petente;
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Art. 40 ..O controle externo d•• dJa1n15~'raç.ão finanee!

ra ~e execução orça.entá •.!.do Munic:tpio d. Nova I,uaçu iar-se-i

a posterior! e observar. a. dispo.içõ •• d':;I Lei fed.ral n' 4.320.
d. 11 '••• rço d. 1964•• le.islaçio.edlficativa.

Art. 41 - Pie. o '04.1' Executivo autori,aão •.dar eu.

pri.nto ao 4ispos~o noart. 203 4a C.on.stituiçio do listaào,. pra

ticando os ato. in4ispttnslveisao fWlciouaento "1\11.1' do Ô!.

aio respectivo.

Art.42 .. Os Seeretârios Munieipat ~..>Paz.~d ••• Plane
ja••nto e eooTdenação Geral baixario normas • inst~iõ.s para a

execução orç_atâria. bea como a. adaptario po.sterio~nte con

fO·rJJealt.raçõ •• l.pelta. pot' legislação estadual e t~deral su ..
p.~ni.llte.

Art. 43 - Todos os atos. <lespac:ho•• declsõ., relati

vasà admiDistração financeira e ãexecução orço.atãria serão

publiçadns eJil extl"ato 1 •• gUllCl~!l.nau • ..1"••• provadas pol~ S•.••
cretários .Nualeipais de PaJe'nda• Planolbenlo. CootdenaçãoGe
'tal",

hlic:aeão.

An. 45 - !leVo,..-.. as di.posiçõ.s e. contrário.

Prefeitura MUalcl

1"5.

~

_L
)Joao Bat1st. Barreto

Prefeito


